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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of.50/76/SG/CM 	Bento Gonçalves, 22 de outubro de 1976. 

Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de encaminhar a essa 
colenda Camara de Vereadores, o incluso projeto de Lei n2 —

50/76, para sua devida apreciação e aprovaç'á'o, que autoriza 
o Poder Executivo a receber em doação de Vinhos Salton S/A—

Industria e Comércio, duas áreas verdes do Loteamento Sal —
ton. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos— 
o ensejo para manifestar nossa estima consideração. 

ECON. D 	POZZA 

Prefeiti Municipal 

Ilustrissimo Senhor 

BEL. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 

GEMO GONCALVES 
fXI direcOo,do futuro. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2  50 76 DE 22 DE OUTUBRO DE 1976 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

RECEBER EM DOAÇÃO ÁREA VERDE 

NC LOTEAMENTO SALTON  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 
ciono a seguinte Lei: 

ART. 12  — É o Poder Executivo autorizado a receber—
em doação de Vinhos Salton S/A Industria e Comércio, esta—
belecida nesta cidade, duas (2) áreas verdes do Loteamento 
Salton, conforme mapa anexo: 

a) Área Verde 24 "A", com 560,00 m2 (quinhentos e 
sessenta metros quadrados), tendo as seguintes confrontações: 
NORTE, na extensão de 29,00 m (vinte nove metros) com a rua 
Ismael de Oliveira Lima; SUL, na extensão de 2,00 m (dois me 

tros) com a Rua Domingos Paganella; LESTE, na extensão de —

36,00 m (trinta e seis metros) com a Rua João Antoniazzi e a 

OESTE, na extensão de 45,50 metros (quarenta e cinco metros—

e cinquenta centímetros) com os Lotes 15 e 20 do Loteamento- 
Salton; 

b) Área Verde com 1.048 m2 (hum mil e quarenta e oi 
to metros quadrados), tendo as seguintes confrontações: NOR—
TE, na extensão de 76,50 m (setenta e seis metros e cinquen—
ta centímetros) com a Rua Domingos Paganella; SUL, na exten—

são de 70,00 m (setenta metros) com a Rua Emilio Conci; LES—
TE, na extensão de 30,00 m (trinta metros) com a Rua João An 

toniazzi e a OESTE, na vértice do triangulo a onde se encon—

tram duas Ruas a Domingos Paganella e a Rua Emílio Conci. 
ART. 22 — Os imóveis descrito no artigo anterior, — 

BENTO GONÇALVES 
na direoâo!do futuro. 

adninhlronlabromr, 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

encontram—se transcritos no Registro de Imóveis desta cidade, 
sob o n2 11.209, do Livro 3—N, fls. 144. 

ART. 32 — Esta Lei entrara em vigor na data de sua —
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, MD/ 

aos vinte e dois dias do ries de outubro de mil novecentos e 
setenta e seis. • 

ECON. D• C POZZA 
Prefeito Municipal 

EENR) Ç7ONCALVES 
no direCOOPIO MIMO. 

ccArnstrado.,n,,,,, 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES,1 

Fls. n.° 	  
077/76 

PER 	— EM 

dente 

PARECER DA CO 	SÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissn 

de Obras e Serviços Páblicos, após analisarem 'os dize—

res do Processo ng 077/76, são de parecer que o mesmo • 	deva ser aprivado, acrescentando o Parágrafo unico, ao 

Art, lg, com os seguintes dizeres: "As áreas verdes rece 

bidas em doag-ão, destinam—se exclusivamente para logrado 

ros públicos, proibida a sua alienaçgo". 

N 

SALA FERNANDO FERRAR)4 16 d 

,f9  

de 1976 

• 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

JCópia Autêntica 

Of. 181/76 	bento GO,nÇalves 17 de ãe4embro de 1976 

senhor .'refeito 

Comunicamos. a V.EÁ.. que a Gamara aproveu, em reu-

nias° realizada na noite de ontem e em regime de urgancia, os seguia-

projetos-de-lei: 
?rojeto-de-lei,nQ 276 - que autoriza o redor 
Executivo a coar 1 firma DÀEHLã 	- Vinhos e 
çhampanhes„ sobra de terras para execução de 
obras; 

Projeto-de-leí nQ 3L/76  - que autoriza o roder 
Executivo a receber em õoaçao'várias ruas e á-
rea verç'e c,o Loteamento "I'rimavera". 

1-)rojeto-de-lei nç 39/76' .- que autoriza o Poder 
Executivo, t,ígo, que orça a receita e figa a des-
pesa para o- exercício de 1977; 
Projeto-Ce-lei 1-1Q 38/76 r,  que estima a receita 
e fixa a (-:esL.esa do 	À;epartzmento 
ial dc 1.w.stecimento Atile°, para o exercício 

;fi e  1977; 
nQ 42/76 - que estabelece o ,aano 

2rional de :nyestimEntos e da outras providncias: 
irojeto-de-14-ns.1 1;11/76 - que estaLelece, digo,,  
que„,adtoriza a vencia c-,e um imUel e dg. ot,ras pro-
videncias 
Projeo-de-lei nu 41/76 - cue f:_ :a novos limites 
C a =lis urbana do le Lístrito do 1,.unic:fpio 	de 
lento Gonçalves; 
-rojeto-cc-leí _nQ 50/76 - que autoriza o 1-oter 

P 
,xeuutivo E receber emPcc,;açae arca verGe no lo-
toamento' 

	

9 	,?rojetode-lei n 61/76 que autoriza o Poder 
xecutivo'a receber emdoaçao arca de terras no 

JJairro Maria Goretti; 
10 . irojetode-lei n52., 614/76- que autoriza o

' 
 Poder, 

a. 	à permutar imovel com Luiz .11.U)nio 6- 
Pat e da-outras proviancias 

	

11 	ilsojetod:e71ei ne 6/76 - que autoriza o, 
EXecut'ivo a'Vender uma arca de terras .de 660,00' 
m2 -ao r. Joâ*o LuiZ'olimen na 'ma Ulisses 4o- _ 	 9 

mar ,la)ss, barro rJa:o .áoque; 
ene,00.04 ema** 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 7-78 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

(dontinuação do Oficio nQ 181/76 - fl 2) 

12 - Projeto-de-lei nQ 65/76 - que á autorizado o 
Poder Executivo a adquirir uma ãrea de terras 
de Delmiro Ângelo Capoani e Itãlia Vignatti Ca 
poani, na Linha 80 da Leopoldina, para a cons-
truçao da uma escola; 

13 - Projeto-de-lei ns2 66/76 - que autoriza a ven-
da de um imóvel e dg, outras providencias* 

14 - Projeto-de-lei ns2 6816 - cine autoriza o Po-
der Executivo a doar area de terras pertencen-
te ao Municipio ao Clube Esportivo e Recrea-
tivo Canarinho do Bairro Licorsul; 

- Projeto-de-lei nQ 69/76 - que autoriza o Po-
der Executivo a-abrir um crádito especial de 
Gr'449.21223 para 2.quisição de açOes da CEEE 
e da outras providencias, 

16 - Projeto-de-lei nQ 70/76 - ne autoriza o Po-
der Executivo a abrir um credito snlementar 
de Cr$363.500-100 e dá.outras providencias; 

17 - Projeto-de-lei nQ 71/76 - que confere o ti-
tulo de 'cidadão de Bento Gonçalves ao eminen-
te Professos Irmão Nadir Bonini Rodrigues; e 

18 - Projeto-de-lei nQ 72/6 - que autoriza o Po-
der Executivo a doar area de terras perten-
centes ao Município "a Sociedade Educativa, A-
tlática e Cultural São Bento, do Bairro São 

. Bento. 
Sendo:o que se nos oferece no momento, colhemos o 

ensejo para manifestar nossa estima e consideraç'ão. 

' 

Vereador CARLOS JOSt PERIZZOLO 
Presidente 

IlmQ. Sr. 	 • 
Econ. DARCY POZZA 
DD. Prefeito Municipal. 
NESTA 
(Processos nas: 037/76 - 046/76 - 054/76 - 055/76 - 057/76 - 
061/76 - 062/76 - 077/76 - 081/76 - 086/76.- 087/76 - 088/76 
089/76 - 091/76 - 092/76 - 093/76 - 094/76 e 095/76).- 

- 
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